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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 03/2025

Emenda aditiva de inciso ao artigo 15, do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo. 

Acrescenta-se inciso XXI ao art. 15 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:
Art. 15. (...)

 “XXI – Incentivar e viabilizar, mediante estudos técnicos, tratativas institucionais e parcerias, a implantação de linha turística ferroviária (modelo ‘Maria Fumaça’) no trecho Araxá–Itaipu, com finalidade histórico-cultural e de desenvolvimento do turismo, promovendo a valorização do patrimônio ferroviário e o fortalecimento da economia local e distrital.
Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA

O art. 15 do Projeto de Lei nº 244/2025 trata diretamente das diretrizes para promoção e incentivo do turismo como fator estratégico de desenvolvimento econômico e social do Município. 
A proposta de inclusão da diretriz referente à linha turística ferroviária (Maria Fumaça) entre Araxá e o Distrito de Itaipu reforça e concretiza, no Plano Diretor, um vetor compatível com os objetivos de incremento do turismo e valorização da identidade local. 

Além disso, a medida dialoga com diretrizes gerais do próprio Plano Diretor que priorizam a preservação do patrimônio cultural e o fortalecimento da identidade do Município como forma de ampliar a atratividade turística. 

Registre-se, ainda, que a iniciativa já foi publicamente mencionada como projeto municipal: em 03/09/2021, foi noticiado que a Secretaria de Turismo estudava a implantação da linha Araxá/Itaipu, com proposta de experiência turística “tipo Maria Fumaça”, valorizando história local e produtos regionais. 
Assim, a emenda busca resgatar e não permitir o esquecimento de um projeto com potencial de induzir desenvolvimento econômico, descentralização do turismo e dinamização do distrito, inserindo-o formalmente no planejamento estruturante do Município. 

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
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Professor Jales -PT
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